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COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 394/2021 

Trata-se do Projeto de Lei n° 394/2021, da Edil Fernanda Schlic Garcia, institui 
e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorocaba a Semana da 
Municipal da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla, a ser comemorado 
anualmente de 21 a 28 de agosto e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Saúde Pública para ser apreciado. o art. 48-D do RIC dispõe: 

Art. 48-D. À Comissão de Saúde Pública compete emitir parecer sobre proposição que 
trate de: 
1 - assuntos de saúde pública em geral e assistência social; (Acrescido pela Resolução n° 403/2013) 

11 - matérias ligada à alimentação e estado nutricional da população; (Acrescido pela Resolução n° 
403/2013) 

O presente Projeto de Lei nada mais é do que a incorporação à legislação 
municipal de preceitos oriundos de normas internacionais que visam assegurar os 
direitos das pessoas com deficiência, independentemente do tipo da deficiência. 
Necessário mencionar, no entanto, que as pessoas com deficiência intelectual e múltipla 
continuam em condições de desvantagem mais severas, pois exigem uma organização 
mais complexa, no que se refere às políticas públicas e à organização social como um 
todo. Destaque-se a sua necessidade permanente de ações integradas de várias áreas, 
além das exigências para favorecer a vida familiar e comunitária também apresentarem 
graus de complexidade diferenciados em relação às demais pessoas. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 
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